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LEI ltl! /Í81, DE 17 DE llÁRçO DE 2OZS

DrsPÕE SOBRE A n§rmnçto DO pR(rcRÂHA

DE BOT^S/§ DE ÂPOrc EDUCACIONÂL NÂ REDE

iíUMCIPAL DE ENSINO DO HTJNIdPIO DE

SALTTRE E DÁOUTRAS PROVIDÊNCJAS

ROITDII,SON DE /I"LEX{CÂR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salite, Estado do Ceará,

no uso de suas afibuições legais, que lhe confere o Ârt 103, Ma l..ei orgânica do

Municipio, FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Ici:

ÁrL 11. Fica instiutído o 'Programa de Bolsas de Apoio Educacional' no âmbito das

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Salitre.

AtL 2r. O Programa de Bolsas de Apoio Educacional tem por objetivo reforçar as

aÉes pedagógicas, de segurança, inclusão e suporte organizacional, prorrcvendo a

melhoria da qualidade do ensino e o bem-estar dos alunos

Farágfafo ÚDtcú, As botses serâo distribuídas nas seguintes categorias;

t - Boka de Âpoio Pedagógico: Apoio à atividades de reforp escolar e

acompanhamento pedagógico com foco na alfabetização, na recuperação da

aprendizagem e no fortalecimento das competências e habilidades cogniüvas de

acordo com o ano escolar,

tr - Bdsa de Âpoio ao Transporte Escotan Acompanhamento e orientaÉo dc
alunos duranE o ransporE escolar, zelando pela segurança no embarque, Eaieto e

desembarque.

III - Bolsa de Apdo à Educação Indusiva: Apoio especializado ao aluno com

necessidades educacionais específicas, abrangendo cuidadc rehcionados à

alimena$o higiene, lazer e acompanhamento pedagógico nas atividades regulares.

IV - Botsa de Âpoio às Creches de Tempo lntegral: Apoio ao atendimento das
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crianças mahicrrlada nas creches de tempo integral, abrangendo atividades

p*géEiarrwmçâqat;w@ccattuL&éeaÂ"
V - Bolsa de Âpoio a Âtividades §rr:acurrioilares.' Fomento à atividades de

extensão escolar, disribúdas rus seguintes modalidades:

a) Capoeira;

b) Mrúsica (Sopro. Permssão e Cordas);

c) ÁrEsanato;

d) Coral

e) lnfonnitica;

f) Horta Escolar;

g) Recrea$o e Lazer;

h) )hdrez e Jogos Educativos

ÀrL 3t O MunicÍpio concedená bol"a", sem vinculo empregaúcio, no valor fxo de f,$ 7ü),OO

(setccntoc reais) para cada categoria de monitoria, ohserv-ando os seguintes quart'tativos

I. Apoio Pedageico: 70 bolsas;

ll. Àpoio eo Trmqorte Fscohr. 50 bols;

lII. Apoio à Edrc.É lnclusiva: 50 bolsas;

Iv. Apoio às Atividdes ExEaerrftderes: 60 bolsas distribuídas ouforme

modalftlades especificad2s no ÀÍt 2s, inciso V.

§ 1e O Secreüário Municipal de Educação definirr{ por portaria, as unidades escolares e

serviços que receberfu s bolsis-tas e a respectiva quantidade em cae cegor*r

§ Ze À Secretarb llunkipal de Educação seÉ resporúrel @ exeofr
aüminffiativa E §rraDtêità üs pmgrâIÍra aprue aldo prcsfiãÉs dê rsDB ns teII§m dâ

legislação vigêntê

Art +r Â seleção dos bokistas seni realizada mediante Edital de SetcÉo PúHica

SlmpEficada, observando crierios de transparência e igualdade com carga hoÉria

de até 40 horas semanais.

narágrafo tÚnico: Durânte o período de fêrias escolares, os bolsistas não receberão o
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beneficio, salvo em.âso de participaçâo em program.§ específicm aprovadm para

e§perído.

ArL 5e Ás despesas decorrentes da exectção desta L€i correrão por conta de

dotações orçamentiírias púprias e @erão ser complementadas com recurs(»

provenientes de progranras estaduais e federais voltados ao desenvolvimento da

educafo municipal

ÁÊ óa Esta Lei enfa em úgor na data de sua publicação, ficando revogadas as

dispci@ em conrário. O programa deveÉ ser regulamentado por decreto

municipal no prazo de 60 fsessenta) dias após sua publicação.

Paço da Pnefeiürra fiuidpd de Satitre, Estado do C-eará, 17 (dezsete) .rirs do

mês de março de 2O25 (dois mil e vinte e cinco).

DE ÁI.ENCáR RIBEIRO

Prefeito lílunicipal
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ESTADO DO CEAR,í
PREFEITI]RA MTNICIPAL DE SALTTRE

GABBÍETE DO PRÉIEITO
LEI IIÍTINICIPAL N' .I8I2025

DISPÔE SOBRE A INSTTTUIÇÀO DO
PROGRAMA DE BOLSAS DE APOIO
EDUCACIONAL NA REDE MTINICIPAI DE
ENSTNO DO MLNICiPIO DE SALTTRE E DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal
de Salitre, Estado do Ceará. no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o Art. 103. IV da Lei orgânica do Municipio,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1". Fica instituído o "Programa de Bolsas de Apoio
Educacional" no âmbito das unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino de SalitÍe.
ArL 2". O Programa de Bolsas de Apoio Educacional tem por
objetivo Íeforçar as ações pedagógicas, de seguranç4 inclusão
e suporte organizacional, promovendo a melhoria da qualidade
do ensino e o bem-estar dos aluno§.
Parágrafo Único. As bolsas serão distribuidas nas seguintes
categorias:
I - Bolsa de Apoio Pedagógicor Apoio às atividades de reforço
escolar e acompanhamento pedagógico com foco na
alfabeÍização, na recuperação da aprendizagern e no
fortalecimçnto das competências o habilidades cognitivas dc
acordo com o ano escolar.
II - Bolsa de Apoio ao Transporte Escolar:
Acompanhamento e o.ientação dos alunos durante o ffansporte
escolar, zelando pela segurança no embarque, aajeto e
desembarque.
III - Bolsa de Apoio à Educação Inclusiva: Apoio
especializado ao aluno com nsçessidades educacionais
especificas, abrangendo cuidados relacionados à alimentação,
higiene, lazer e acompanhamento pedagógico nas atividades
regulares.
fV - Bolsa de Àpoio às Creches de Tempo Integral: Apoio ao
atendimento das crianças matriçuladas nas creches de tempo
integral, abrangcndo atividades pedagógicas, recreaçâo,
alimentagâo e cuidados gerais.
V - Bolsâ de Âpoio a Atiüdâdes Ertracurriculares: Fomento
às atividades de extensão escolar, distribuídas nas seguintes
modalidadçs:
a) CapoeiÍa;
tr) Música (Sopro, Percussão e Cordas);
c) Artesanato;
d) Coral;
e) lnformática;
f) Horta Escolar;
g) Recreação ç Lazer;
h) Xadrez e Jogos Educativos.
ÂrL 3'O Município concederá bolsas, sem vínculo
empregatício, no valor fixo de Rl§ ?00,00 (seiscentos rêais)
para cada categoria de monitoria, observando os seguintês
quantitâtivos:
Âpoio Pedagógico: 70 bolsas;
Apoio ao Trutrsporte Escolar: 50 bolsas;
Âpoio à Educaçâo Inclusiva: 50 bolsas;
Apoio às Atividades E:tracurriculares: 60 bolsas,
distÍibuídas çonforme modalidades especificadas no Art. 2o,
inciso V
§ l" O Secretrário Municipal de Educação definirá, por portaria,
as unidades escolares e serviços que receberão os bolsistas e a
respectiva quantidade em cada categoria.



§ 2' A Secretaria Municipal de Educação será responsável pela
execuçâo pedagógica. administrativa e finançeira do progrirma,
apresentando prestação de cont.§ nos termos da legislação
vigente.
Art. 4' A seleção dos bolsistas será realizada mediante Edital
de Seleção Pública Simpliíicada, observando critérios de
transparência e igualdade. com carga horária de âté 40 horas
semanats.
Parágrafo Único: Durante o periodo de férias escolares, os
bolsistas não receberão o beneÍicio, salvo em caso de
participação em pÍogramas especíÍicos aprovados para esse
periodo.
Art. Í As despesas decorrentes da exeçução desta Lei Çorrerão
por conta de dotações orçamentárias próprias e poderão ser
Çomplementadas com rçcuBos provenientes de programas
estaduais e federais voltados ao desenvolvimçnto da educação
municipal.
ArL 6' Esta Lei entm em vigor na data de sua publicaçâo,
ficando revogadas as disposições em contrário. O programa
deverá ser regulamentado por decreto municipal no prazo de 60
(sessenta) dias após sua publicação.

Paço da Prefcitura Municipal de Salitre, Estado do Ceaú,
dezcssete (17) dias do mês de março de dois mil e vinte e
cinco (202r.

RONDILSON DE ÁLENCAR RIBEIRO
Prefeito Municipal
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